
MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CNPJ 15.403.041/0001-04

DECRETO N° 5.746. / 2025.

PUBLICADO

Data 02/08/25
Joral igrio

al
ffane

`"`Exonerar o servidor Sr. Edivaldo Perim, do cargo em pro-

vimento em comissão de Coordenador de Turma, e dá ou-

tras providências”.

O Prefeito Municipal de Itaquiraí - Estado de Mato Grosso

do Sul, no exercício das funções inerentes a seu cargo,е

Considerando, o disposto no Artigo 47 inciso IX e artigo 49 Lei Compы

mentar n° 002/1991;

Considerando, o falecimento do Servidor conforme Certidão de Óbito

matricula n° 06697 01 55 2025 4 00014 090 0003525 51;

DECRETA:

Art.1° Fica Exonerado em face de falecimento o servidor Sr. Edivaldo

Perim, matriculas 6433/5, do Cargo em comissão de Coordenador

Turma – Símbolo DAI-4, Categoria Funcional 1.4, tabela 4, Lotado na Se

cretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos ar

vos a 27 de Julho de 2025;

Art. 3 °- Revogam-se as disposições contrárias;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaquiraí MS, 01 de Agosto de 2025.

Thalles Henrique Tomazelli

Prefeito Municipal

Rua Campo Grande 1585, Fone 67 3476-3500 – Centro - CЕР-79965-000 Itaquiraí/MS
www.itaquirai.ms.gov.br

E-mail: itaquirai@itaquirai.ms.gov.br
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